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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMI 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PRE:F EITU 

MUNICIPAL DE PACATUBA-CE. 

Ref_: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA n" 05M08/2022-CP 

AV, WASHINGTON SOARES, 2155 SALA 70- EDSON QUEIROZ - FORTALEZA-CE. CEP 60.811-341 

CNPJ: 07.930.565/0001-11- FONE (85) 3038.1403 



RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Empresa. 3D CONSTRL ÇÕES 1 1'i), , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJIM,F sob o .n° 07330,565/0001-17, com sede localizada na Av. Washington 

Suares, 2155, Sala 70, Bairro Edson Queiroz, Município Fortaleza, Estado do Ceará, 

CEP 6081 1-341 por seu representante legal infra assinadua tempestivamente, vem. 

com fulcro na alínea a "`.do inciso 1. do art. 109. da Lei nt 8666v 93, a presença 

de Vossa. Excelência, a fim de interpor contra a decisão dessa digna Comissão de 

Licitação que julgou inabilitada a licitante 3D CONSTRUÇÕES LTB A pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita n© CNPJ/MF sob o n° 07.930.565/'0001-17, 

apresentando no articulado as razôes de sua ir resignação. 

1- D4S EAT+fJs SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional suso grafado, a 

recorrente e outras Licitantes, dele vieram participar. 

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a Comissão de 

Licitação culminou por julgar inabilitada a empresa 3D CONSTRUÇÕES LIDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ/MF sob o n° 07.930.56510001-1.7. ao 

arrepio das normas editalícias e da jurisprudência pátria. 

ii - DAS RAZOES DA REFORMA 

De acordo corn Edital da licitação em apreço, estabelecido fixou, entre outras condições 

de participação, que as licitantes deveriam apresentar a Declaração de que tem pleno 

conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital, conforme item n`
,

4.2.8, do Edital. 
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RECURSO ADMINIS'I`RAT[VO, 

A Empresa 3D ( 0NSTRUÇÓES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 07.930.565/0001-17, cone sede localizada na Av. Washington 

Soares, 2155, Sala 70, Bairro Edson Queiroz, Município Fortaleza, Estado do Ceará, 

CEP 6081.1 -34 1 por seu representante legal infra. assinado, tempestivamente, vem. 

com lidero na alínea a "do inciso 1. do art. 109. da Lei n 8666.
1
93, á. presença 

de Vossa Excelência, a. fim. de interpor contra a decisão dessa digna Comissão de 

Licitação que julgou inabilitada a licitante 3D CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.930.565/0001-17, 

apresentando no articulado as razões de sua ir resignação. 

1- DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional suco grafado, a 

recorrente e outras Licitantes, dele vieram participar. 

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a Comissão de 

Licitação culminou por julgar inabilitada a empresa 3D CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJJMF sob o n° 07.930.565/0001-17. ao 

arrepio das normas editalicias e da jurisprudência pátria. 

li •- DAS RAZÕES DA REFORMA 

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido fixou, entre outras condições 

de participação, que as licitantes deveriam apresentar a Declaração de que tem pleno 

conhecimento e concordância coro os termos e condições deste Edital, conforme item n 

442,8, do Edital. 

Supondo ter atendido tal exigência, a proponente 3D CONSTRUÇÓES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 07.930.56510001-17, 

apresentou todas as declarações exigidas no edital, assinado pelo proprietário da 
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empresa foi inabilitada ínjustamente-

CONCORR~N(iA PÚBLICA Iv ü5.Ot3S/2022-CP 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

A P RE:i`EITLiRA MUIti l C.íPAL DE PACATBA 

CI1I*iïSSÀt3 PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CUNCOfiRETiCiA PÚBLICA N' 05.01ï8/202ï-CP 

Prezado Sr. Presidente, 

A Emprega 3D CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito prwado. inscrita 

no cNPJ 'MF sob o n' 07.930.56S»001-17 cam sede Iocali>aria na Ar. Wash ngtcn 

Soare, _2155. Salsa 70 Bairro Edson Queiroz. Município Fortalece. Erctado do Cease. 

CEP 64811-341. Neste ata representada peto seu representante legai o SrD ego 

Te~zeira Maia. Brasileiro. casado. Engenheiro. portador do Registro Geral de rn 

9600 6_5002 ezuitido pela SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 035.8"7.343-40. 

residente e domiciliado na Rua Z.uiza Miranda Coelha .tit 603 . Bairro Luciano 

Cavalcante. Município de Fortaleza. Estado do Ceará. CEP 60811-110, , DECLARA 

Que a @nn~rLase teni pleno ti 7nainecuA2e.lto das[L'nndTy?ts tnecessàxnas I3aSe 

das ser,-i;os,e que atraver do seu responsá'tl Ts:taico rxsstou o tocai ea 

regìâo onde será enecutad_= a obra de engenharia. e cornou conhecun:etto de todas 

as iniorrtna$es e d3>' condíç3es locais que p~ssarn influir direta ou indiretamente 

na ie~-u-.,o da mesma. l?e;n fron:o das peculiaridades ryut possam implicar direta 

au indiretamente na enecução do abjeto e que nossa propo.-ta. .atende 
intí'gYainu°ntE nos requisitos c7225ta?ntis neste tsdit~i. 

~s üia ,'a presente> rob as pe^.d: d3 Lei. 

Fortaleza. 30 de Maio de 2022 
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CONCQRRfNCtA PUOI.KA N' 05.Otf:f/2022-CD 

DEGIARACÃO QUE NÃO EXISTE SUPER«NIENAA DE FkTQS IMPEDfTtVOS 

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE L.ICirAÇÃO 

rLK: CONCC1RRirN£fA Pi3$1.fCA N` fi5.i3OS/2fJ22-CP 

Prezado Sr. PresYdente. 

À Empresa 3D CON5TRUÇÔES LTDA. pessua jurídica de direito privado. inscrita 

no CNPI/MF sob o nº 07.930.5650001- 17 com sede localizada na Ac. Washington 

Soares, 2155, Sala 70. $asno £dicri Queiras. Município Fortaleza. Estado do CearL 

CEP 60811-341, Neste ato representada pelo seu representante legal o Sr Diego 

Teixesra Mala. $rasìleiro .asado. Engenheiro, portador do Registro Geral de n= 

96002625002 •rnthdo pela S5P''CE e inscrito no CPF sob o n? 035.827.343-90, 

residente e domiciliada na Rua Luiza Miranda Coelho .nº 603 , Barro Luciano 

Cavalcante. Município de Fortaleza. Estado do Cearâ CEP 60811-110, ,DECLARA 

Sob as penar de Lei que are a presente data inesastem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente Protesto Licitatório N' 05.0O812022-CP, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 

1. Sob as penas 3a le:i: que at>ª a presente data não rein dirigente cu 
respcssssás•eis trcniro; qua ocupem ou tenham ocupado cargo de direção 
~sessorar3nent3 superior. Aasútenna intermediária. cargo aferir-a ou 
emprega na Prrfeirura Municipal de Pacatub:a, ou esu qualquer órgão ou 
errtìdthe a eia iada, anteriores ã data da publicação do aarìsra deste 
elït:al tic Processo Lìcitatória N' ©S.0O>R/2i?22{P e sesta anexos. eáttatid:r 
ciente da obriptori.,dstie Ile declarar ocorr actas p<osterieres. 

?. Que não ensre faro impedatívo dai nossa habilitação ou reduçào na nossa 
capacidade aianceira que venha efetar com as eicigánias contidas nesse 
Edital 

Fortaleza, 30 de Maio de "_0'_ 2

A'Córnissáo de Lieita.çáo, sem maiores considerações, acabou por entender que a 
proponente encontrava -se inabilitada por desatender normas Editalieias estabelecidas no 
edital de concorrência pública n°05.008/2022-CP 

Essa atitude manifestamente ilegal, a medida que por õbvio, fere a legislaçâo federal e 

ajurispxudencias do próprio TCU - Tribunal de Contas da Uniáa bem co mo o principio 

da competitividade. 

Bom lembrar aqui o que diz o Saudoso Mestre Hely Lopes Meirelles 
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..Na Admiuistrºção Pública sé é permitido fazer o 

autoriza, enquanto na Admini,traçsio privada é poss 

fazer o que a lei não proíbe... 

Infelizmente ás Comissbes de Licitaçáes. na realidade adotam outras práticas. _ .. _ 

A equivocada decisão merece reformas_ Senso vejamos. 

Incialmente mpre esdarecer, qse o Edital de Licitação. 
apesar de exigir a declaração, nsio contemp&a nenhum modelo especifico elou exclusivo 

de deciaraçáo do item 4.8.2 

Ora, Ilustre Julgador, veja-se que inexistirido modelo de dedo  ração do item 4.8.2, ambas 

declarações apresentadas pelo ora recorrente, suprem tal dedaraç3o, haja vista que i) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E'.DE CONHECIMENTO, que contempla 
expressamente ` Que Esta empresa tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

execução das serviços,e que através do seu responsável Técnico, visitou o local e a região onde 
será executada a obra de engenharia, e tomou conhecimento de todas as informações e das 

condiçóes3acals que possam influir direta ou indiretamepte tia execução da mesma, bem como, 

das p*cukarldades que possam irnpEicar direta ou indiretamente pa execução do objeto e que 
nossa piopost atende ir+tegr-almente aos reguI t s constantes neste edital'. E na CAKTA 
PRO TA consta que 'em caio seja vencs'dora desta licitação cumprira todas as exigênaas do' 
item 4.8.2 do edital ", (h) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS O(1GENCIAS DO 
EDITAI "Sendo assim, declara possuir capacidade'tie *)rnecirnefltoO5 mate►iafs e execução dos 
serviços por, cruzamento e que cumprira todas as exai n lo edital, assurp ndo; total 
responsabilidade de conhecimento de serviços a serem exrecütados, das condições físicas, 
estruturais e ambientais, não podendo alegar qualquer descoritiecirroento de fato ou tondiçâo, 

nesses termos, que lhe acarrete premias pasterlç res." 

Sobre o excesso de forrnatisrho, assim o*0 se propõe, ao "cormbatc o forrnalismo 

exagerado do adbmúwstrakr, quando estz aplica restritivim> te as clíusul~s do eidita!, 

de modo =eteclWr imdewidarr>ente possíveis Iicitarnes"m vethís 

ráaz~q c~sa2n 

~~ ~ ~~ ~ ~ o Dcscl de em nníBo de uta~t~ i . v~is esern 

fonnulada ais TCLI: indicou pocsívees ,isteuIsvidsdat rso Pregão Eletrâmico n~ 71ZOEI9;-• 

do Banco do Nordeste do Brasil (BNBr), ggc-1eve p obeio acectralaçio de s~viçi~: 

de tttanutcrrç$o predial em uriiciadta do baincn. Os resporisiav~is pela condução do 

certame foram chamados em viuva, pata ~a zr ustificstìvs4, .gitanLs~ à 
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«desclassificação de 10 (dez) empresas, ofertantes dos menores preços, por 

meramente formais, em desacordo com o princípio do julgamento obj 

propostas, ao arrepio do art. 3° da Lei if 8.666193". Em seu voto, o relator re 

posição de que o Tribunal combate o formalismo exagerado do administrador, quaiI`ft d 

este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente 

possíveis licitantes. Defendeu corno salutar a atuação do controle externo até no 

sentido de, ao apreciar casos concretos submetidos a seu crivo, afastar as próprias 

cláusulas do edital que se mostram desarrazoadas e prejudiquem a competitividade da 

licitação. Nesse mesmo sentido, mencionou o voto condutor do Acórdão n.`` 

3.04612008-Plenário. No caso concreto, concluiu o relator que o BNB não procedeu ao 

arrepio do editai, nem se mostraram desarrazoados os critérios de julgamento 

observados pela banco para a desclassificação das licitantes. Destacou que o 

representante do Ministério Público junto ao TCU, em seu parecer, «demonstrou com 

precisão que todas as propostas desclassificadas apresentaram alguma inconsistência 

no custo da mão de obra, notadamente pela falta de cotação dos adicionais noturno, de 

insalubridade e de periculosidade". E para o Parquet especializado, "essas 

irregularidades relativas ao custo de mão de obra são indícios de que as respectivas 

propostas podem ser inexequíveis, uma vez que os valores apresentados não são 

suficiente para cobrir as despesas a que se destinam. É verdade que, em princípio, é da 

empresa contratada o dever de arcar com os eventuais erros existentes na proposta que 

formulou. No entanto, se isso não ocorrer, esse ônus recai sobre a administração (. ), 

conforme a Súmula 331, IV, do TST (..)". E arrematou o relator: "a falta de segurança 

por parte da administração em conhecer especificamente como se compõem os itens de 

custo, tais como os mencionados, compromete o julgamento objetivo para a natureza 

do objeto pretendido, que cuida essencialmente de prestação de serviços terceirizados" 

Acompanhando a manifestação do relator, deliberou a Primeira Câmara no sentido de 

considerar improcedente a representação. Acórdão n.° 74412010-1 a Câmara, TC-

010.109/2009-9, rel. Min. Valmir Campelo, 23.02.2010. 

Licitação para contratação de bens e serviços. 2 - As exigências para o fim de 

habilitação devem ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo 

desnecessário Ainda nas tomadas de contas anuais do Terceiro Centro integrado de 

Defesa Aérea e Controle de Tráfego - (Cindacta lii), referentes aos exercícios de 2003 

AV. WASHINGTON SOARES, 2155 SALA 70- EDSON QUEIROZ - FORTALEZA-CE. CEP 60.811.-341 
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e 2004, juradas pelo TCU, respectivamente, regulares e regulares com ressa 

irregularidade apurada foi a inabilitação de uma empresa em uma licitação p 

acrescido à declaração exigida pelo inciso V do artigo 27 da Lei 8.666 

expressão "exceto na condição de menor aprendiz". Ao examinar o assunto, a uni 

técnica considerou que a inabilitação, peta razão apontada, denotaria excesso de rigor 

formal, pois a declaração da empresa eliminada afirmava não haver menores 

trabalhando em seus quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, 

"a partir dessa declaração, o gestor público somente poderia concluir pela inexistência 

de menores aprendizes. Afinal, menores aprendizes são menores. E como havia sido 

informada a inexistência de menores trabalhando, não era razoável se depreender que a 

empresa empregasse menores aprendizes". Caberia, no máximo, por parte da 

instituição promotora da imitação "promover diligência destinada a esclarecer a 

questão, indagando da empresa a utilização ou não de menores aprendizes", o que não 

configuraria irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. Por conseguinte. 

votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no ponto, pela rejeição 

das justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em 

consideração para votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem 

prejuizo de aplicação de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado 

Acórdão no 7334/'2009 - 2a Câmara Acórdão n.° 2003/2011-Plenário, TC-

008.284/2005-9, rei. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011. 

Ademais, a inabilitação do participante devido a um mero vicio formal, escusável e 

sanável confronta-se com o próprio interesse público, fundado na ampla participação 

de todos os interessados - que, evidentemente, preencham os requisitos básicos 

exigidos - para oportunizar á Administração a escolha da proposta.mais vantajosa, além 

de ferir o direito de participação do licitante que preencheu as exigências básicas 

exigidas no certame. 

Nesse sentido, acosto a seguinte jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. FINALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO. ILEGALIDADE. Apesar da 

Administração estar vinculada ás condições do Edital, configura-se excesso de 
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formalismo txcl* que de xmstra, de forma diversa da prevista 

preencher os requisitos á finalidade da exigancia editalicia (AMS 200712. 

8J SC, Relator Des. Federal EDOARD ANTÓNIO LIPPMANN JÚNIOR, D. 

2008) MANDADO DE SEGURANÇA.'*OCESSO DE LICITAÇÃO. FALTA 

INSTRUMENTO DE MANDATO NA yAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

$ABILITAÇÃO. EXK NCIA FORMAL SANÁVEL. Filio-me ao et dirnento já 

ptufe=ido por esta Corte no sentido de que a mabilitaçáo do participante devado a um 

mero vício formal e sanável confronta-se corn o próprio interesse público, fundado na 

ampla participaçáo de todos os interessadas - que, evidentemente, preencham os 

requisitas básicos exigidos — para oportunizar àAdzalniMr a escolha da proposta 

mais vantajosa, alóln de ferir o direito de partipaç$o do licitante que preencheu as 

exigencaas básicas exigidas no c tatue. ÇfRF4; APELREEX 2009..-011319-8, 

TERCEIRA TURMA, Relatora MARIA LÚCIA LUZ LEUU, D:E. J9/- fi 20O&). 

MANDAI30 EE ̀ SEGIJRMVÇA. ABMINISTRATWO lICxFAÇÃO. >?ROPOSTA 

TBCNiCA IIQÁBIIITA AO. ARt~iÇÃo. T]E. FALTA DE ASSINATURA NO, ç . 
LOCAL - PREDETERMINADO. ATO II.EFiAi,_ EXCESSO DE FORMALISMO. 

PRINCtPIO DA RAZOAHIUDAOt. 1. A`mterpretaçso ápa t4rmos do F.dital rmo pvde 

conduzir a atos que aealrri ti1lt , imalfenr ', a própria fi+aaridde do procedi mento 

licitalrnio, restringindo o naGmet+o de oorec~r ns e prejudic.atido a escolha da melhor 

pr~aposta 2.O ato coaror foi despro +axì eticsamrnoeçlomocmeste tendo ern: c.rostta 

gne tSo houve falta de..assì uri, phrra e-sarnples; :i ~atura e rubricas fora do 

local peeestabe]écido; o que rrMo é suficcteofe;paEa ;<rrvaalidar a topost; E,widenciando 

claro xces.^w de formalismo- Preoed 3. Sogvoreòn*r . ooncadída;t (STJ; MS 

S.8b9lDF, • Rci. Ministrai LAURITA VAZ, PRIMEIRA $EÇA4, julgado aat 

11:fl9.2I~1; lliá7. W2Oi12 p I63)- ' 

DIREflQ 3 .. : MANDADO I  P~ . DIM$NE4

A(?', : ~A~ .. ~ÇO, _ _ . , Á. , 
CLAUSULAS DO N~TRUMEArfO [J0NVO~AT IO .€Lp J1:ZDIáIA.R.iÓ,

FIXAItiIDOSE OSENflDO E. O .~-:  ,UM4 DELAS E 

ESCOIIvfANDO EXIGENCIAS DESAIBCF,SSARiAS 8. ,D EXaCSSIVO *IC3OR 

PREJUDICIAIS AO iNIERESSE PUBLICO: P'O8SWILIg:ADE. 11f3 . . . 
,,:,: ~z~~.~~ _ • . 
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MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. O "E 

NO SISTEMA JURIDICO-CONSTITUCH}NAL VIGENTE, CONS 

ENTRE AS PARTES, E NORMA FUNDAMENTAL DA CONCORRENCIA; 

OBJETIVO E DETERMINAR O "OBJETO DA LICITAÇÃO", DISCRIMINAR 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E 

DISCIPLINAR O PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS. CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCIPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL NÃO E 'ABSOLUTO, DE TAL FORMA QUE 

IMPEÇA O JUDICIARIO DE INTERPRETAR-LHE, BUSCANDO-LHE O 

SENTIDO E A COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-0 DE CLAUSULAS 

DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE 

REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA 

CONCORRENCIA, POSSIVEIS PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE DE 

UM INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EM CONJUNTO 

DE REGRAS PREJUDICIAIS AO QUE, COM ELE, OBJETIVA A 

ADMINISTRAÇÃO. 

O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO NÃO SIGNIFICA QUE 

SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES OMISSÕES 

OU DE1rHr1OS IRRELEVANTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. VOTO 

VENCIDO. (MS 5.4181DF, Rei. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 25.03.1998, D3 01.06.1 998 p. 24). DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. LEI N° 8.6661 93. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. QUALIFICAÇÃO 1'ÉCNTCA E 

ECONÔMICA. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DO EDITAL. NÃO 

DEMONSTRADA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA PRECEDENTES. . As obras, 

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (ex-vi do artigo 

37, XXI, da CRFB), . Ainda que eventualmente subsista dúvida sobre a interpretação 

conferida às normas do edital, ressalta-se que deve prevalecer a interpretação que 
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favoreça a ampliação de disputa entre os inwessa4is, de oda a não camp. 

interesse da Administração Píthlica, o pnaa~pio da ia momra, a finalidade e a 

da contratação. (TRF4, AC 503439215.2013:404.7100, :QUARTA TURMA, 

CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, jurado aos tomas em 11 /1212015). 
_ dWd

Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao principio da legalidade, não se pode 

admitir o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a administração p{rbhc& 

Nas palavras do professor Marçal ]usten Filho: 

'Não é incomum constar do edital que o descumprinreotn a qualquer exigência formal 

acarretará a nulidade da proposta A aplksção dessa regra tom de ser temperada Ao 

principio da razoabilidade. )✓ necrssáno ponderar os interesses existentes e evitar 

resultsdns que, a pretexto dc tutelar o interesse público de cumprir o edital, produzam a 

eliminação de propostas vantajosas para os cofres públicos. Certamente, rtáo haveria 

conflito se o ato oa ivacaákio reserva •. a sanção de. nulidade apenas para as 

desconformidatics efetivamente relevantes, M ms riem sempre e ass m .Qita alo o. defeito 

é rrreiev , tem de interpretar-se a rira dà bdital com atenrraçso.' (JUSTEN FILHO, 

Matç l mo ios a Lei de Licitl~ães:e Contratos Admunstrativns. 9° edição. São 

slì pK'~OOrI: p. 428). 

Repita-se, novamente, que a despeito da DECLARAÇÃO, DE FATOS IMPEDfl1VOS E 
CO14HK]M NTO apresentada pelo Recorrente io i ater as enatas palavas previstas no 
edital- " Que ̀ Esta empresa tem pleno conhecírriéntb dsr Condiçfes i ecessarias para execução • 
os serviços, e que através do seu responsável éeniço, vtsitºu o locai e a reg.ãa onde será 
executada a obra de engenharia, e - tomou x nhecimento de todas as informações e das 
condiçáes forais que possam inffuir di 
das peculíaridades que possam car,dit 
nossa proposta atende ínte$gtimenter 0S4i 
,r, i -que.esta xnduido e taibCpbeddído 

irei mente na eiecução da mesma, bem corno, 
F u indiretamentç na execução do objeto e que 

constantes neste efdíta1. 
i 4.8.2_ 

Ac o:ó ' lo a: vinculsçã4 at, sdí l Aáo pode forma tio 

rígorvsa a póuie do aob:ieQor- ao objctYi+o licitação e aio ee púilslbco. A ctra 

recorrente cwialxiu corn as exig8ncúas do itarb4:7.1 E 4.8 1, tjb a.lusl está incluso o iteuw 

4.8.2ti assim em tese, nual írrs~itl dide fortnal eonIdq  taá4 se mostra 

prejudicial aos outros prirticipsntes do oett*u're e, sstyáa;ï~.oc>r~uit~o ofensa ao

~ 



principio da isonomia e economicidade buscada pelo processo lícitatório. 

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte precedente jurisprudencial: 

ADMINISTRATIVO, LICiTAÇÁ.O, VINCCJLAÇÃO AO EDITAL. FORM AliSMO. 

EXCESSO. - Deve ser desconsiderado o excesso de formalismo que venha a prejudicar 

o interesse público. - Não é razoável a desclassificação da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública na hipótese de meros equívocos formais. A auséncia de 

juntada da cópia da Convenção Coletiva do Trabalho e a "suposta" _falta de 

especificação da reserva técnica incidente sobre 
os 

insumos nenhum prejuízo trouxe ao 

Certame e á Administração. (TRF4, MAS 2000.04,01,111700-0, Terceira Turma, 

Relator Eduardo Tonetto Picarelli, t» 03! 04/2002). 

Assim, após tão esclarecedores argumentos sobre o assunto, resta-se, apenas. em 

reforço ao já. explicitado, ressaltar que a forma prescrita no edital não pode ser 

encarada com excesso de formalismo pela Administração a ponto de excluir do 

certame conçorrente que possa oferecer condições mais vantajosas na execução do 

objeto licitado, haja vista que demost}ou-se preencher os requisitos exigidos, sendo 

contrário aos princípios do ato administrativo o excesso formal desarrazoado. 
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Diante de todo exposto se faz necessário o presente recurso administratí\,i 

medida de justiça e de direito, pois como única opção para a Recorrente neste 

para garantir a sua participação em igualdade de condições e ser declarada habilit 

no procedimento licitatvrio em apreço. 

Fortaleza.. 22 de Agosto 2022. 

Neste Termos, 
Pede Provimento. 

~ ~
~~~ 

~VIL 
t3~i~t14'' _ - ~- ; 

3D C4NST`>~~J~~ES LTDA 
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